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CIOS DO SEGURO DPVAT

DO SECURO DPVAT, já qualificada nos autos em epígrafe,
noticiar a composição do acordo celebrado entre as partes nos

TO DIAS ARAUJO o varor total de RS 2490,03 (dois mil,
vinculada aojuízo, no prazo de 30ito judicial realizado em conta

e nove reais) referem-se aos honorários advocatícios devidos ao

is ampla, rasa, plena, irrevogável e inetratável quitação da

supra, que tramita perante o Juízo para nada mais reclamar, a

r fundamento e alegação, reconhecendo e confessando que não

o da Requerida, que providenciará o pagamento diretamente no

prazo recursal. Desta feita, requer-se a imediata homologação do

ica em confissão ou anuência de culpa. tratando-se de mera
demanda.

valores pagos, descontando-se eventuais honorários, nâo forem
ta, conforme ar1. 168, $l,lll do CP, sem prejuízo da infração

ma ressalva ou oposição ou qualquer vicio jurídico, requerem a

nos autos sua efetivação, seja extinto o feito, com a

ifestação de suas vontades.

ARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR 393.A
,Vestes termos,, pede deferime nto.
Rio Bronco, 2 cle outubro de 2014.

DE BOA VISTA RR

Autos no 0803 1 68-4:\.201 4.8.23
R equerente: CLEUTO DIAS

da: DPVAT - SEGUIRA

DPVAT - SECURADORA LI
comparece respeitosamente a

seguintes termos:

A Requerida ficará r:n

quatrocentos e noventa reais e

dias úteis iniciados a rrartir do

Do valor acima mencionado R$
patrono da parle Requerente.

Realizado o depósito, a bene

indenização do Segurrr Obri
qualquer título, de forma judicial
há mais direitos sobre os valores

As custas processuais finais,

cartório, sendo dispenr;ado desde

presente, bem como, a baixa defi

A Requerida noticia que a real

liberal idade, sem qualrluer j uízo

Fica registrada a ciência dos

repassados ao autor, reputar-se-á

disciplinar disposta no art. 34, X

DO REQUERTMEN fO

Haja vista a celebração amigável
homologação do presente

consequente baixa da distribui
Por fim, requer doravante inti
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ER DOS CONSORCI

de V. Excia para

a pagar a(o) S(a).CLE
centavos). mediante de

9 (duzentos e quarenta

âria darâ a Requerida

DPVAT, objeto dos

extraj udicial, sob qual

existentes, fiçarão a ca

por ambas as partes,

tiva dos autos.

ão do acordo não

valor quanto ao mérito d

da causa na hipótese

crirne de apropriação i

I, da Lei 8906194.

entre as Dartes. sem n

bem como, tão logo seja

ls que representa a real

seiam em nome de AL

no 393-A
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PROJUDI - Processo: 0803168-43.2014.8.23.0010 - Ref. mov. 51.1 - Assinado digitalmente por Alvaro Luiz da Costa Fernades

09/10/2014: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE ACORDO. Arq: Petição


